
PREFEITURA DE

SÃO MIÜUEL Do cUAMÁ
PODER EXECUT'IVO

PORTARIA Ne213/2022,27 DE ABRIT DF.2022

"uspÕE soBRE A coNCESsÃo nE
LICENçA SEM VENCIMENTO AO
SERVIDOR MUNICIPAL."

0 Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

RESOTVE

Art. 1e. INTERROMPER, a pedido, a Licença sem vencimento concedida ao Senhor PAULO RENAN
MACEDO, funcionário público municipal, ocupante do cargo efetivo de Apoio ADM.- Auxiliar
Administrativo,lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01.05.2022.

Art. 2s- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s- Dê-se Ciência, Regrstre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de São Míguel do Guamá, Estado do Pará, em 27 de abril de 2022.
Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração na mesma data supra.
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